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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2020 SRP  

EDITAL DE RETIFICAÇÃO e PRORROGAÇÃO nº01 

 
 

PREÂMBULO 
 

 
 

O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO mediante o pregoeiro designado pela Portaria 

nº47/2017, torna público para conhecimento dos interessados que, a republicação e a 

retificação ao Edital do Pregão Presencial nº18/2020 SRP, conforme segue: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO:  

 

1.1 Retifica – se o Anexo VIII: 
 

 
 

 

ANEXO VIII 
 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Validade: 12 (doze) meses. 

 
Pelo  presente  instrumento  o  MUNICIPIO  DE  BARRA  DO  BUGRES  –  MT,  através  da  

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT, situada à Praça Ângelo Masson  nº.:1000 – Centro 

– Barra do Bugres – MT, inscrita no CNPJ sob nº.:03.507.522/0001-72, nesse ato representada 

pelo Prefeito Municipal Sr. RAIMUNDO  NONATO  DE  ABREU  SOBRINHO,  considerando  

o  julgamento  da  licitação  na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°  xx/2020  -  

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREÇOS, publicada   no  DIÁRIO  _   do  dia       /

 /___, bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os  

preços  das  empresas,  nas  quantidades  estimadas  anuais,  de  acordo  com  a  classificação  por  elas 

alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e 

suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto  N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decretos 

Municipais Nº 004/2007 e 060/2011 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA:  DO  OBJETO  DA LICITAÇÃO 

 
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE 

GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO”, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo 

I deste edital 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA  LICITAÇÃO 

 

2.1. Foram elaborados pelas Secretarias requisitantes o Termo de Referência do Processo 
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Licitatório XX/2020, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 
 

2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial nºx x /2020, com fundamento na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberam, as disposições contidas na Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULATERCEIRA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS 
 

3.1. Descrição, Quantidades e Preços praticados: 

 
Conforme termo de referência e proposta de preço; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação, o valor total de R$- 

XXXXXXX de acordo com a proposta. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Município, por escrito, em duas 

vias e entregues mediante recibo; 

5.2. Executar os serviços nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, 

especialmente os previstos no Termo de Referência. 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município. No caso 

de subcontratação autorizada pela Prefeitura Municipal a Licitante Vencedora continuará a 

responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais 

assumidas; 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em 

conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda 

que ocorridos em dependências da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

17.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório quaisquer danos 

que venham a ocorrer a Contratante ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços 

contratados; 

5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução dos serviços. 

5.9 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil e/ou penal, relacionados a 

execução dos serviços, originalmente ou vinculado por prevenção, conexão ou continência; 

5.10 – Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigação estabelecida na legislação 

especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 

dependências do CONTRATANTE. 

– Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do  contrato, todos os preços e 

vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos; 
5.11 – Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto do CONTRATANTE.– 
Reparar e/ou substituir equipamentos, no prazo de 12(doze) horas contadas a  partir do 
recebimento da reclamação do CONTRATADO pela CONTRATANTE, eventuais falhas que 
porventura venham a ocorrer na execução dos serviços, ou no caso da impossibilidade da 
regularização dos serviços neste prazo, manifestar-se justificando as causas da falha de 
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atendimento a solicitação de conserto e estipulando prazo para a normalização dos serviços; 
5.12 – Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

5.13 – Reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, as suas expensas, sem quaisquer ônus 

para o contratante, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empresados (art.69 da Lei 8.666/93). 

5.14 – A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com art. 76, inciso I alíneas 

“a” e “b” da lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados após a apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada das devidas requisições assinada pelo departamento solicitante; 

6.3 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

6.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à execução dos mesmos; 

6.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações deste Edital; 

6.7. Paralisar os serviços casos os empregados da contratada não estejam utilizando os 

equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada; 

6.8. Autorizar e ou negar os orçamentos solicitados dentro de no máximo 40 horas comercias, ou 

seja, 5 dias úteis; 

6.9. Autorizar o planejamento anual de manutenção preventiva referente a cada serviço. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1. O Contrato terá sua vigência por 12(doze) meses, contados da data da assinatura do contrato 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

7.2. O prazo para a prestação dos serviços objetos deste contrato será estipulado pela unidade 

demandante, contados do recebimento da Ordem de serviço. 
 

7.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da 

adjudicatária; 
 

7.4. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo 

licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser 

prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e 

aceito por esta administração; 
 

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
7.7. A critério desta administração, o contrato poderá ser substituído por  outros  instrumentos 
hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, 

nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da fatura correspondente visada pela 

fiscalização, até o quinto dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços de acordo com a 

emissão da ordem de fornecimento pela CONTRATANTE, conforme indicado no Termo de 

Referência. 
 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

realizados além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 

8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 
 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
 

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com a 

Receita Federal e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviços–FGTS. 
 
 

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 

9.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste 

Instrumento. 
 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 

de Preço, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 
 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 

12 (doze) meses da vigência da ata, por provocação do contratado, que deverá comprovar através 

de percentuais do IGPM/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 

designados pelo município. 
 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação. 
 

Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o município solicitará ao 

Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço 

usual no mercado. 
 

Será considerado compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 
 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e nesta Ata 

de Registro de Preço, ou quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas no art. 78, incisos de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 
 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pág. 

5/11 

 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 
 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo. 
 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico d o m u n i c í p i o - AMM, considerando-se 

rescindido o contrato a partir da última publicação. 
 

10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela Prefeitura 

Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao 

fornecimento dos materiais. 
 

10.6. Caso a Prefeitura Municipal não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 

11.1. A execução do fornecimento dos produtos fora das normas pactuadas neste instrumento 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, conforme determina o 

artigo 86, da Lei nº 8.666/93; 
 

11.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 11.2.2; 
 

11.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento acordado, a Administração poderá 

aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
 

11.2.1. Advertência por escrito; 
 

11.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 
 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade de 02 (dois) anos; 
 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 
11.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta administração,  se  estes  não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria do Município; 
 

11.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 
 

11.4. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 22 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pág. 

6/11 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão 

pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria municipal de administração; 

Secretaria municipal de finanças; 

Gabinete do prefeito; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 

PARTICIPANTES 

 

  13.1 O órgão gerenciador será o MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT. 

  13. 2 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  13.2.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão     

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

  

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 
 

II. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 

normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
 

III. Vinculam-se a esta Ata de Registro de Preço, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o Edital do Pregão Presencial nºXX/2020, seus anexos e a proposta da contratada; 
 

É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
 

15.1. As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal. 
 

Barra do Bugres/MT, XX de setembro de 2020 
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RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO X.X.X.X.X.X.X.X.XX.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
Prefeito Municipal x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Contratante Contratado 
 
 
 

 

OAB – x.x.x.x 
Testemunhas: 

 

 
 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

RG nº.: x.x.x.x.x.x SSP/MT RG nº.:x.x.x.x.x.x SSP/MT 

CPF nº.: x.x.x.x.x.x.x.x.x CPF nº.:x.x.x.x.x.x.x.x.x 

 

 

1.2 INCLUI-SE O ANEXO XI: 
 

 

 

ANEXO IX 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS  Nº ....../...., QUE FAZEM 

ENTRE O MUNICIPIO DE BARRA DO 

BUGRES/MT, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O Municipio de Barra do Bugres/MT, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20...,  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
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setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de 

Preços nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE 

GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2021 e subsequentes, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) serão admitidas conformes a lei 8666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência e na ata de registro de preço, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência e na ata de registro de preço, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da comarca de Barra do Bugres/MT para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

2 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

2.1 As demais cláusulas do PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2020 SRP ficam ratificadas, 

fica prorrogada data de abertura para o dia 13.01.2021 as 08:30min. 

 

Barra do Bugres - MT,  05 de janeiro de 2021 
 
 
 
 
 
 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 
Pregoeiro  

 
 
 
 

 

ALEXANDRE LUIZ PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 


